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AUTÓGRAFO Nº 054/2011 
 

LEI Nº 1039/11, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 

REAJUSTA E AUMENTA O VALOR DAS 

DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO AOS 

VEREADORES E SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, 

ALTERANDO O ANEXO ÚNICO DA LEI N.º 

987/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Os valores das diárias e ajuda de custo passam a vigorar a partir do dia 1º 

de fevereiro de 2011 de acordo com o anexo único desta lei, alterando-se o Anexo Único da 

Lei n.º 987/2009.  

 

Art. 2ª Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, obedecendo aos 

efeitos retroativos inseridos no artigo antecedente. 

   

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 23 de fevereiro de 

2011. 

 

 

 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 
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ANEXO ÚNICO 
 

 

A QUE SE REFERE O ART. 1 DA LEI Nº 1039/2011 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011. 

 

 

 

DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO 

 

 

 

CARGOS/EMPREGO DIÁRIAS INTERNAS AJUDA DE 

CUSTO 

PRESIDENTE R$ 240,00 - R$ 600,00 

DEMAIS VEREADORES, CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 480,00 

DEMAIS SERVIDORES R$ 060,00 R$ 50,00 R$ 150,00 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 23 de fevereiro de 2011. 

 

 

 

 

Antonio Cláudio Pinheiro 

PRESIDENTE 


